
ESTADO DO CEARÁ

PREFE]TURA MUNICIPAL DE TABULÉIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO

r i*i,

,rô§!*iqiô bd. aídl :

LEI MI]IVCIPAL N" 2.132,
Aul(rria: Vü. Ronaldo Guimaràcs Malvcira

I}E l"DEABRILDE2A22.

DENOMINA QUADRA DE
ESPORTES }IELENA ELIAS
NOBRE, NA COMUNIDADE DE
sÃo sBNro, NA FoRMA QUE
INDTCA.

O PREtrIEITO MT]MCIPALDE TABI]LEIRO DONORTE'

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte

E)rovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art 1" - Fica denominada de IIEL,ENA ELIAS NOBRE, a

Quadra de Esportes, localizada na Comunidade de São Bento, nesta Cidade.

AÍí 2" - Esta Lei enftará em vigor na data de sua publicação.

TAMARINDO PREFEITO RAIMT]NDO
RODRIGUES CHAVES, em 1" de affil de 2022-

(]OVLRNO MtiN tL-lP^l TR-rrB;\I. HT1NDO I ODO DIA!

CENTRO ADMINIS I ILATIVO PREFEITO RAIMTNDO RODRICLJI.]S CTIÀVES

RUA PADRE o.tcERIo. 460i BAIRRo sÀo FRANCtsco - rABtr'LEIRo l)o NoRrE- cL,\R-^.


